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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n.° 02 /2012

Concede Título de Cidadania ao senhor “CARLOS ROGÉRIO BEZERRA”

FUNCH ^ - U — '

Artigo Io - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao 
Senhor Carlos Rogério Bezerra, pelos relevantes serviços prestados à 
população do Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto
Legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

-

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 17 de fevereiro de 2012.

Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o 
Título de Cidadão Lemense ao Senhor Carlos Rogério Bezerra, pela contribuição 
a população do Município de Leme, de forma incansável, como cidadão 
responsável e dedicado às causas sociais e empresário atuante, gerador de riqueza 
e centenas de empregos diretos e indiretos.
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Carlos Rogério Bezerra
47 anos de idade, pai de 03 filhos — Daniel, Tiago e Rafael — Nascido em São 
Paulo/Capital — morador da cidade de Leme há 9 anos, Formado em Administração de 
Empresas com curso Técnico em Mecânica.
Diretor Administrativo/Financeiro do Grupo llumi

HISTÓRICO GRUPO ILUMI

O Grupo llumi é fruto do espírito empreendedor dos irmãos Bezerra.
Durante o dia, enquanto laboravam -  ainda como prestador de serviços e colaborador em 
uma indústria -  nascia o grande sonho de se tornar empresário.
Iniciaram as atividades desenvolvendo projetos de ferramentaria, paralelamente às suas 
atividades diurnas.
Em 1998, com a verba percebida, decidiram dar início a sua própria microempresa, 
prestando serviços à uma empresa de para-raios, contando com uma equipe de 5 
pessoas, num espaço de aproximadamente 60 m2.
Adquiriram algumas poucas máquinas para a criação de uma ferramentaria, produzindo 
moldes para outras empresas.
Desenvolveram seus próprios moldes -  pino macho, pino fêmea e beijamin.
Após 6 meses, compraram sua primeira injetora e num espaço de aproximadamente 
160m2, contavam com a colaboração de 15 pessoas.
Com sua própria linha de produção, embora ainda familiar, tiveram que redistribuir parte 
das tarefas, contando com o trabalho terceirizado.
Iniciava alí também, o trabalho da equipe de vendas com aproximadamente 10 pessoas.
O espaço já não comportava o número de colaboradores e então decidiram mudar.
Em 2000, agora num espaço de 400 m2, incrementaram sua linha de produção com 
interruptores, tomadas e extensões.
No ano seguinte, já em uma nova área de 1600 m2, 150 colaboradores diretos e 
aproximadamente 60 indiretos, a produção crescia e a necessidade de mais espaço era 
iminente.
Em 2003 através das negociações com o Proinde da cidade de Leme, obtiveram o grande 
incentivo para a aquisição de uma área de 10.000 m2.
Com a transferência de cidade, a llumi contrata aproximadamente 100 colaboradores da 
cidade.
A Prefeitura de Leme, ofereceu um galpão de 3.000 m2 locado durante as obras de 
construção da sede do parque fabril.
Em 2005 tem início a construção da primeira etapa do parque fabril com 3.500 m2.
O início do ano de 2007 é marcado pela inauguração do novo parque, agora contando 
com aproximadamente 180 colaboradores diretos e outros 150 indiretos.
Atuamente com um parque de 10.500 m2, uma linha de 1000 produtos, conta com 450 
colaboradores diretos, aproximadamente 1500 indiretos e 75 representantes comerciais
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distribuídos pelo território nacional.
Em Março de 2012, inaugurará nova planta, cuja primeira fase terá 4.620 m2 e ao término 
deste projeto terá aproximadamente 10.400 m2.
Com o apoio da Prefeitura, a cidade de Leme recebe do grupo llumi, além das 
oportunidades de emprego, diretos e indiretos, o incentivo à Cultura, as ações sociais 
desenvolvidas em várias entidades, como a APAE, o Lar São Francisco, o Abrigo São 
Vicente de Paula, os apoios esportivos, incentivos educacionais e diversas atividades que 
colaboram com o desenvolvimento do comércio local e a prosperidade.
Os produtos aqui produzidos, levam o nome de Leme à outras regiões do País e elevam o 
status da cidade, com a qualidade dos serviços prestados pela equipe de colaboradores. 
Trabalho, Determinação, Coragem e Família são os alicerces dos senhores Paulo e 
Carlos Bezerra, para que este grupo seja reconhecido pela organização, qualidade dos 
produtos e capacidade de renovação.
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EMENTA: C on ced e T ítu lo  de C idadania ao S en h o r  “Carlos 
R ogério  B ezerra”.

AUTORIA: P refe ito  M unicipal.

t

PARECER DA ASSESSORIA LEGISLATIVA

S en h o r

O p re se n te  Projeto de D ecreto  Legislativo e s tá  
bem  redigido e in s tru íd o , e s ta n d o  em  cond ições de tra m ita r  
p o r e s ta  C a sa  Legislativa.

S.M.J. e ra  p'q u e  t in h a  a  o p inar.

S a la  d a  
B ac ca rin ”, em  22 de
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 0 2 /2 0 1 2  
EMENTA: Concede Título de Cidadania ao Sr. “CARLOS 
ROGÉRIO BEZERRA”

AUTORIA: Vereador Deuslene Aparecido Ferrette.

PARECER CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

As Comissões de: Constituição, Ju s tiç a  e 
Redação; Saúde, Educação, C ultura, Lazer e Turismo;
reu n id as n a  Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, 
analisando  detidam ente o presente Projeto de Decreto
Legislativo, ap resen ta  o relatório que tam bém  é o voto de
seus m em bros, bem como, o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Decreto
Legislativo que o Vereador Deuslene Aparecido Ferrette 
bu sca  a  outorga de Título de Cidadão Lemense ao senhor 
“CARLOS ROGÉRIO BEZERRA”.

2-) O Projeto ora analisado encontra-se 
devidam ente justificado, estando acom panhado de certidão 
de casam ento  e de “curriculum  vitae’, conforme 
docum entação que instru i o presente projeto.

3-) No entender da Comissão de 
C onstituição, Ju s tiç a  e Redação, o projeto é legal e não 
ofende a C onstitu ição Federal, nem  a Lei Orgânica do 
M unicípio. Por isso, somos de parecer FAVORÁVEL ao 
projeto de Lei em questão.

4 -) Por seu turno, a  Com issão de Saúde, 
Educação, C ultura, Lazer e Turismo, en tende que o projeto é
oportuno e conveniente, pelo enquadram ento  legal e
justificativa apresentada.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira 
Vieira, em 24 de fevereiro de 2012.
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C onstitu ição Justiça  e Redação

a irA n tu n es  da ;"friva 
Presideiíte '

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

C om issão de , Cultura, Lazer e Turismo

Prof.° Joã\) Machado 
Vice-Prefeidente

Ferrete

de

Giacomelli

Com issão
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO

PRESIDENTE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/12, APROVADO POR OITO VOTOS 

FAVORÁVEIS E UM VOTO CONTRARIO (votação secreta).

Em, 27 de fevereiro de 2012.

- - _ 
João MarCos Demétrio

Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 269, de 28 de fevereiro de 2012.

Concede Título de Cidadania ao Senhor "CARLOS ROGÉRIO BEZERRA"

0 Presidente da Câmara do Município de Leme, no uso de 

suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Senhor Carlol Rogério Bezerra, pelos relevantes serviços prestados à população

do Município de Leme.
Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto

Legislativo correrão por conta das vèrbas próprias consignadas no Orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo I o - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao

Leme, 28 de fevereiro de 2012.

' Tóão Marcos Demétrio 

Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmara. 

Em, 28 de fevereiro de 2012.
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